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A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições e nos termos da Resolução SEMAD nº 3.203, de 05 
de janeiro de 2023, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, 
alterada pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, ao servidor 
PEDRO GUSTAVO ULISSES FREDERICO, MASP 1.403.616-4, pela 
remuneração do cargo efetivo de Gestor Ambiental, Nível I, Grau D, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
de DAD-4 MD1103173, a partir de 26 de outubro de 2023.

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições e nos termos da Resolução SEMAD nº 3.203, de 05 
de janeiro de 2023, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, 
alterada pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, a servidora 
RENATA MARIA DE ARAUJO, MASP 1.150.756-3, pela remuneração 
do cargo efetivo de Analista Ambiental, Nível III, Grau B, acrescida de 
50% do vencimento do cargo de provimento em comissão de DAD-8 
MD1100469, a partir de 26 de outubro de 2023.

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições e nos termos da Resolução SEMAD nº 3.203, de 05 
de janeiro de 2023, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, 
alterada pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, a servidora 
TAIANA COELHO NETTO, MASP 1.205.699-0, pela remuneração do 
cargo efetivo de Gestor Governamental, Nível III, Grau A, acrescida de 
50% do vencimento do cargo de provimento em comissão de DAD-6 
MD1100446, a partir de 26 de outubro de 2023.

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições e nos termos da Resolução SEMAD nº 3.203, de 05 
de janeiro de 2023, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, 
alterada pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, a servidora 
VALERIA ANDRADE COSTA, MASP 1.365.105-4, pela remuneração 
do cargo efetivo de Gestor Ambiental, Nível II, Grau A, acrescida de 
50% do vencimento do cargo de provimento em comissão de DAD-4 
MD1103170, a partir de 26 de outubro de 2023.

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições e nos termos da Resolução SEMAD nº 3.203, de 05 
de janeiro de 2023, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, 
alterada pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, a 
servidora VALERIA CRISTINA REZENDE, MASP 1.021.014-4, pela 
remuneração do cargo efetivo de Analista Ambiental, Nível V, Grau E, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
de DAD-12 MD1100180, a partir de 26 de outubro de 2023.

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições e nos termos da Resolução SEMAD nº 3.203, de 05 
de janeiro de 2023, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, 
alterada pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, a servidora 
VANIA MARA DE SOUZA SARMENTO, MASP 1.021.007-8, pela 
remuneração do cargo efetivo de Técnico Ambiental, Nível IV, Grau B, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
de DAD-4 MD1101598, a partir de 26 de outubro de 2023.

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições e nos termos da Resolução SEMAD nº 3.203, de 05 
de janeiro de 2023, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, 
alterada pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, o servidor 
WELLINGTON AVELAR DE SOUZA E SILVA, MASP 1.403.864-0, 
pela remuneração do cargo efetivo de Gestor Ambiental, Nível I, 
Grau D, acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em 
comissão de DAD-4 MD1103164, a partir de 26 de outubro de 2023.

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições e nos termos da Resolução SEMAD nº 3.203, de 05 
de janeiro de 2023, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, 
alterada pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, a servidora 
CRISTINA DO CARMO MAYRINK AGUIAR, MASP 1.378.542-3, 
pela remuneração do cargo efetivo de Gestor Ambiental, Nível II, 
Grau A, acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em 
comissão de DAD-4 MD1103172, a partir de 26 de outubro de 2023.

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições e nos termos da Resolução SEMAD nº 3.203, de 05 
de janeiro de 2023, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, 
alterada pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, o servidor 
CASSIO MAGGI SALVIA MACIEL, MASP 1.366.208-5, pela 
remuneração do cargo efetivo de Gestor Ambiental, Nível II, Grau A, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
de DAD-4 MD1103171, a partir de 26 de outubro de 2023.

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições e nos termos da Resolução SEMAD nº 3.203, de 05 
de janeiro de 2023, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, 
alterada pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, a servidora  
ISIS DAIANA APARECIDA BARROSO, Masp 1.282.909-9, pela 
remuneração do cargo efetivo de Técnico Ambiental, Nível II, Grau A, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
de DAD-6 MD1101069, a partir de 26 de outubro de 2023.

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições e nos termos da Resolução SEMAD nº 3.203, de 05 
de janeiro de 2023, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, 
alterada pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, ao servidor 
DANILO ITABIRANO SILVA, MASP 1.368.293- 5, pela remuneração 
do cargo efetivo de Gestor Ambiental, Nível II, Grau A, acrescida de 
50% do vencimento do cargo de provimento em comissão de DAD-4 
MD1103157, a partir de 26 de outubro de 2023.

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições e nos termos da Resolução SEMAD nº 3.203, de 05 
de janeiro de 2023, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, 
alterada pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, ao servidor 
EVANDRO ANTONIO COSTA REZENDE, MASP 1.367.933-7, pela 
remuneração do cargo efetivo de Gestor Ambiental, Nível II, Grau A, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
de DAD-4 MD1103163, a partir de 26 de outubro de 2023.

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições e nos termos da Resolução SEMAD nº 3.203, de 05 
de janeiro de 2023, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, 
alterada pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, ao servidor 
MILLER RICARDO IGINO, MASP 1.402.635-5, pela remuneração 
do cargo efetivo de Gestor Ambiental, Nível I, Grau D, acrescida de 
50% do vencimento do cargo de provimento em comissão de DAD-4 
MD1103161, a partir de 26 de outubro de 2023.

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições e nos termos da Resolução SEMAD nº 3.203, de 05 
de janeiro de 2023, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, 
alterada pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, a 
servidora RENATA ALVES DOS SANTOS MASP 1.364.404-2, pela 
remuneração do cargo efetivo de Gestor Ambiental, Nível II, Grau A, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
de DAD-4 MD1103160, a partir de 26 de outubro de 2023.
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Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
 LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) GESM - Geração 
de Energia Sul de Minas S/A - CGH Ribeirão, Central Geradora 
Hidrelétrica - CGH, Baependi/MG, PA nº 2584/2023, Classe 2. 2) 
Reicap Reformadora de Pneus Ltda., Recauchutagem de pneumáticos, 
Soledade de Minas/MG, PA nº 2592/2023, Classe 3.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna pública a revogação das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- LAS CADASTRO - Licença Ambiental Simplificada: *Sena 
Comércio de Produtos Alimentícios Eireli, Torrefação e moagem de 
grãos, Campo Belo/MG, Processo nº 4736/2020. Classe 1. Motivo: A 
pedido do empreendedor. *Luiz Marcos Pereira Goulart 00*******41, 
Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de 
sucata metálica, papel, papelão, plásticos ou vidro para reciclagem, 
contaminados com óleos, graxas ou produtos químicos, exceto 
agrotóxicos, Pedralva/MG, Processo nº 6001/2021. Classe 2. Motivo: 
A pedido do empreendedor. *Inbrata Peças Ltda., Descaracterização 
de veículos, Nova Resende/MG, Processo nº 4687/2021. Classe 2. 
Motivo: A pedido do empreendedor. *Thales Batista de Almeida, 
Avicultura, Cássia/MG, PA nº 3226/2021, Classe: 2. Motivo: Perda do 
objeto. *Claudio Isamu Okada, Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Madre 
de Deus de Minas/MG, PA nº 4124/2020, Classe: 2. Motivo: Perda 
do objeto. *Posto Túnel Lavras Ltda., Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Ijaci/MG, PA nº 43678545/2019, Classe: 2. Motivo: Perda do 
objeto. *Megacabos Indústria e Comércio de Cabos Especiais Ltda., 
Produção de fios e arames de metais e de ligas de metais não-ferrosos, 
inclusive fios, cabos e condutores elétricos, sem fusão, em todas as 
suas modalidades, Cachoeira de Minas/MG, PA nº 46873153/2019 e nº 
4178/2020, Classe: 1. Motivo: Perda do objeto.

 (a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foram DEFERIDOS os requerimentos de 
compartilhamento de responsabilidade administrativa das licenças 
ambientais abaixo identificadas:
1) LAS CADASTRO - Licença Ambiental Simplificada: *Minas 
Comércio de Couros Ltda., Secagem e salga de couros e peles, 
Campo Belo/MG, PA nº 2230/2023, Classe: 2. Válida até 
02/10/2033, do responsável Minas Comércio de Couros Ltda., CNPJ: 
13.190.413/0003-90 entre o novo titular: Águas Boas Couros Ltda., 
CNPJ: 22.980.661/0001-63. *Águas Boas Couros Ltda., Secagem e 
salga de couros e peles, Campo Belo/MG, PA nº 5273/2020, Classe: 
2. Válida até 01/12/2030, do responsável Águas Boas Couros Ltda., 
CNPJ: 22.980.661/0001-63, entre o novo titular Minas Comércio de 
Couros Ltda., CNPJ: 13.190.413/0003-90.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.
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A Coordenadora Regional de Administração e Finanças da URA 
Jequitinhonha torna público que foram requeridas as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento e prazo de validade de 
10 (dez) anos:
1) Lucas Teixeira Costa, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, Almenara/MG, PA 
nº 2588/2023. 2) Municipio de Itamarandiba, Extração de cascalho, 
rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água 
e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras 
viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração Pública 
Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal, Itamarandiba/MG, PA 
nº 2586/2023. 3) Ronaldo Barbosa de Matos, Avicultura, Santana de 
Pirapama/MG, PA n° 2601/2023.

Rita de Cássia Almeida de Paula. Coordenadora Regional de 
Administração e Finanças, designada para responder pela 

URA JEQ conforme ato publicado na edição de 01/11/2023 
do Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais - Página 15.
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O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 120ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada Noroeste de Minas, realizada remotamente, via 
vídeo conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, 
no dia 16 de novembro de 2023, às 14h, a saber: 5. Exame da Ata da 
119ª RO de 19/10/2023. APROVADA. 6. Processos Administrativos 
para exame de recurso de Autos de Infração: 6.1 Lúcio José de Lima/
Fazenda Marinheiro - Desmatar vegetação nativa, em área comum, sem 
autorização do órgão ambiental; Retirar ou tornar inservível produto 
da flora nativa, oriundo de desmate, sem autorização ambiental - 
João Pinheiro/MG - PA/CAP/Nº 779026/23 - AI/Nº 315267/2023. 
Apresentação: URA NOR. RETIRADO DE PAUTA. 6.2 Marco 
Antônio Pereira da Cruz/Fazenda Carrapato - Desmatar vegetação 
nativa, em área comum, sem autorização do órgão ambiental; Retirar 
ou tornar inservível produto da flora nativa, oriundo de desmate, sem 
autorização ambiental - Paracatu/MG - PA/CAP/Nº 768555/22 - AI/
Nº 306035/2022. Apresentação: URA NOR. PEDIDO DE VISTAS 
pelos Conselheiros Leontino Monteiro dos Santos representante 
da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais 
(Faemg) e Cristiane Aparecida de Mendonça representante do Serviço 
Nacional de Aprendizagem Rural (Senar/MG). 7. Proposta de Agenda 
de Reuniões da Unidade Regional Colegiada Noroeste de Minas do 
Copam, para o ano de 2024. Apresentação: URA NOR. APROVADA.

 Fernando Baliani da Silva
 Presidente Suplente da URC Noroeste de Minas
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Pauta da 162ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Alto 
São Francisco (URC ASF) do Conselho Estadual de Política Ambiental 
– Copam.
Data: 30 de novembro de 2023, às 14h.
Endereço virtual da reunião:
 https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Unidade Regional Colegiada Alto São 
Francisco (URC ASF).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 161ª RO de 31/10/2023.
6. Processos Administrativos para exame de recurso ao indeferimento 
de processo de regularização ambiental:
6.1 Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata/Aterro Sanitário Municipal 
- Aterro sanitário, inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte - ASPP; 
Aterro de resíduos da construção civil (classe “A”), exceto aterro 
para armazenamento/disposição de solo proveniente de obras de 
terraplanagem previsto em projeto aprovado da ocupação; Unidade 
de triagem de recicláveis e/ou de tratamento de resíduos orgânicos 
originados de resíduos sólidos urbanos - Lagoa da Prata/MG - Licença 
de Operação Corretiva - PA/Nº 00334/1998/006/2019 - Processo 
Híbrido SEI/Nº 1370.01.0039250/2021-51 - Classe 3. Apresentação: 
URA ASF.

6.2 Geraldo Alves Sobrinho/Fazenda Parizinho, Matrículas 12.157 
e 16.516 - Culturas anuais, excluindo a olericultura; Bovinocultura 
de leite, bubalinocultura de leite e caprinocultura de leite; Criação 
de ovinos, caprinos, bovinos de corte e búfalos de corte (extensivo); 
Silvicultura; Produção de carvão vegetal, oriunda de floresta plantada; 
Cultura de cana de açúcar sem queima; Barragem de irrigação ou 
de perenização para agricultura sem deslocamento de população 
atingida - Quartel Geral e Abaeté/MG - Licença de Operação 
Corretiva - PA/Nº 09803/2006/002/2018 - Processo Híbrido SEI/Nº 
1370.01.0010538/2020-54 - Classe 3. Apresentação: URA ASF.
7. Proposta de Agenda das Reuniões da Unidade Regional Colegiada 
Alto São Francisco do Copam, para o ano de 2024. Apresentação: URA 
ASF.
8. Assuntos gerais.
9. Encerramento.

(a) Leonardo Monteiro Rodrigues
 Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Sustentável e
 Presidente da Unidade Regional Colegiada Alto São Francisco
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou à Superintendência Regional de Meio Ambiente Triângulo 
Mineiro a: 1) Licença Previa e Licença de Instalação Concomitantes 
(LAC2): *Grals - Gerenciadora De Resíduos Ambientais Líquidos e 
Sólidos Ltda.- Outras formas de destinação de resíduos não listadas ou 
não classificadas - Uberlândia/MG - PA/SLA n° 2571/2023, Classe 4. 

(a)Bruno Neto de Avila. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Autorização para Intervenção Ambiental, conforme o processo abaixo 
identificado:
* Rotavi Industrial Ltda. - CNPJ: 59.591.974/0003-00 - Intervenção 
em área de preservação permanente – APP – SEM supressão de 
cobertura vegetal nativa, Várzea da Palma/MG - Processo Nº 
1370.01.0046219/2023-62: em 17/11/2023.

 (a) Mônica Veloso de Oliveira. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Norte de Minas.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Leste 
Mineiro torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental. Informa que foram apresentados EIA/RIMA, e que 
os estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados no site 
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia. Comunica que os interessados na realização de Audiência 
Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Chefe da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental do Leste Mineiro. Designado pelo Ato de 

Delegação SEMAD/SECEX Nº 5, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
- LAC 1 (LP+LI+LO): 1) JMN Mineração S.A. – Mina Pé de Serra, 
Lavra a céu aberto – Minério de ferro, Santa Bárbara/MG, PA/Nº 
2603/2023, Classe 3.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Leste 
Mineiro torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
 - LAS RAS: 1) Adão e Vitorino Indústria e Comércio de Blocos 
de Granito Ltda., Lavra a céu aberto – Rochas ornamentais e de 
revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos; Estrada para 
transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos 
minerários, Aimorés/MG, PA/Nº 1949/2023, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Válida até 17/11/2033.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental do Leste Mineiro.
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 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
 (Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 17/11/2023 - pág.22)

“O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram à Superintendência Regional de Meio Ambiente Triângulo 
Mineiro a: 1) Licença Previa, Licença de Instalação e Licença de 
Operação Concomitantes (LAC1): *Makoto Edison Sekita/ Fazenda 
Aliança, Novo Horizonte, Lote 33, 36, 46, 47, 48, 49, 59, Denominado 
Sekita Agronegócio - Barragem de irrigação ou de perenização para 
agricultura - Rio Paranaíba e Ibiá/MG - PA/SLA n° 2559/2023, Classe 
4. 2) Licença Previa, Licença de Instalação e Licença de Operação 
Concomitantes (LAC1): *Arpasa Araguari Pavimentações Ltda. - 
Extração de rocha para produção de britas - Araguari/MG - PA/SLA 
nº 2582/2023, Classe 3. (a)Bruno Neto de Avila. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro”. (...)

Leia-se: “
O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram à Superintendência Regional de Meio Ambiente Triângulo 
Mineiro a: 1) Licença Previa, Licença de Instalação e Licença de 
Operação Concomitantes (LAC1): *Makoto Edison Sekita/ Fazenda 
Aliança, Novo Horizonte, Lote 33, 36, 46, 47, 48, 49, 59, Denominado 
Sekita Agronegócio - Barragem de irrigação ou de perenização para 
agricultura - Rio Paranaíba e Ibiá/MG - PA/SLA n° 2559/2023, 
Classe 4. Protocolo para Autorização para Intervenção Ambiental SEI 
1370.01.0002397/2023-50 2) Licença Previa, Licença de Instalação 
e Licença de Operação Concomitantes (LAC1): *Arpasa Araguari 
Pavimentações Ltda. - Extração de rocha para produção de britas 
- Araguari/MG - PA/SLA nº 2582/2023, Classe 3. (a)Bruno Neto 
de Avila. Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Triângulo Mineiro.

(a)Bruno Neto de Avila. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público que foram requeridas as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisão pelo deferimento, com validade: 10 (dez) 
anos. 1) Nadir De Paula/ Fazenda Bocaina, Bocaininha e Patrona, 
Matr. 67.841 - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime extensivo - Araguari/MG - PA nº 2580/2023 
Classe 2. 2)Silvana Francisca Pinto Saltore/ Fazenda Santa Rosa, 
Matrs. 58.723, 58.725 e 58.727 - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - 
Gurinhatã/MG - PA n° 2565/2023, Classe 2. 3) Tobias Marques Neto/ 
Fazenda Santo Anastacio/ Estancia Marquez e Marques, Matr. 12.809 
- Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo - Gurinhatã/MG - PA n° 2561/2023, Classe 2. 4) 
Vinicius Guimaraes De Rezende/ Fazenda Olhos d’ água - Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de 
ervas medicinais e aromáticas), Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Perdizes/
MG - PA n° 2545/2023, Classe 2. 5) DMAE-Departamento Municipal 
de Água e Esgotos/ ETA 5 - Estação De Tratamento de Água 5- Estação 
de tratamento de água para abastecimento - Nova Ponte/MG - PA n° 
2552/2023 , Classe 1. 6) Empresa Desenvolvedora de Empreendimentos 
Energéticos Ltda.- Usina solar fotovoltaica - Iturama/MG - PA n° 
2579/2023, Classe 1. 7) Guga MP Transportes Ltda. - Transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos - Uberlândia/MG - PA n° 
2543/2023, Classe 1.

(a)Bruno Neto de Avila
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro
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Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - Cerh-MG

A Câmara Normativa e Recursal, do Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos de Minas Gerais - CERH/MG torna públicas as DECISÕES 
deliberadas pela16ª Reunião Ordinária, realizada remotamente, via 
videoconferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, 
às 14h, do dia17 de novembro de 2023, a saber:5. Exame da Ata da 
15ª Reunião Extraordinária de 19/06/2023.APROVADA.6. Minutas 
de Deliberação Normativa CERH-MG para exame e deliberação:6.1 
Minuta de Deliberação Normativa CERH-MG que dispõe sobre o 
Enquadramento dos Corpos de Água superficiais da Circunscrição 
Hidrográfica dos Afluentes Mineiros do Rio Mucuri. Responsável: 
Gerência de Planejamento de Recursos Hídricos (GPLAN/IGAM).
PEDIDO DE VISTAS pela conselheiraAna Paula Bicalho de Mello 
representante da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas 
Gerais (Faemg).6.2 Minuta de Deliberação Normativa CERH-MG que 
dispõe sobre o Enquadramento dos Corpos de Água superficiais da 
Circunscrição Hidrográfica do Rio São Mateus. Responsável: Gerência 
de Planejamento de Recursos Hídricos (GPLAN/IGAM).PEDIDO DE 
VISTAS pela conselheiraAna Paula Bicalho de Mello representante 
da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais 
(Faemg).7. Processos Administrativos para exame de Recurso de 
decisão de Outorga de direito de uso de recursos hídricos:7.1 Márcio 
Aparecido Gomes e Outro - Processo de Outorga nº 3325/2023 - SEI/
Nº 1370.01.0047286/2022-65 - Recurso Arquivamento Autorização 
para Captação em Poço Tubular. Responsável: Unidade Regional de 
Gestão das Águas Alto São Francisco (URGA ASF/IGAM).RECURSO 
IMPROVIDO.7.2 Agrimig Calcário Agrícola Ltda./Fazenda Bocaina - 
Processo de Outorga nº 02269/2017 - SEI/Nº 1370.01.0042316/2021-10 
- Recurso Arquivamento Processo referente a Captação em Poço 
Tubular. Responsável: Unidade Regional de Gestão das Águas Alto 
São Francisco (URGA ASF/IGAM).RECURSO IMPROVIDO.7.3 
Jorge Elias Ferreira - Processo de Outorga nº 29014/2016 - SEI/Nº 
1370.01.0016927/2022-11 - Recurso de Indeferimento da Renovação 
de portaria para captação superficial. Responsável: Unidade Regional 
de Gestão das Águas Alto São Francisco (Urga ASF/IGAM).RECURSO 
IMPROVIDO.8.Diálogo da Comissão de Ética com os Conselheiros. 
Apresentação: Comissão de Ética Semad.APRESENTADO.9. 
Regimento Interno - Deliberação Normativa CERH-MG nº 77, de 1º de 
agosto de 2022. Apresentação: Semad.APRESENTADO.

 Thiago Figueiredo Santana
Presidente Suplente da Câmara Normativa e Recursal - CNR, do

Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais - CERH/MG
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Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos 
termos do art. 20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, alterada 
pelo art. 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, a servidora 
ELISA APARECIDA DE ANDRADE DIAS, MASP 1.067.851-4 pela 
remuneração do cargo efetivo de ANALISTA AMBIENTAL, Nível II, 
Grau A, acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em 
comissão do DAI-22 MA1100413, a partir de 26/10/2023.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos 
termos do art. 20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, alterada 
pelo art. 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, o servidor ILIDIO 
LOPES MUNDIM FILHO, MASP 1.397.851-5 pela remuneração do 
cargo efetivo de TECNICO AMBIENTAL, Nível I, Grau D, acrescida 
de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão do 
DAI-22 MA1100428, a partir de 26/10/2023.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos 
termos do art. 20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, alterada 
pelo art. 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, a servidora 
VANESSA MARIA FRASSON, MASP 1.312.738-6 pela remuneração 
do cargo efetivo de GESTOR AMBIENTAL, Nível I, Grau D, acrescida 
de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão do DAI-18 
MA1100327, a partir de 26/10/2023.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente no uso de 
suas atribuições, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, 
alterada pelo art. 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, o servidor 
ANDERSON RAMIRO DE SIQUEIRA, MASP 1.051.539-3 pela 
remuneração do cargo efetivo de ANALISTA AMBIENTAL, Nível III, 
Grau B, acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em 
comissão do DAI-22 MA1100424, a partir de 26/10/2023.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente no uso de 
suas atribuições, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, 
alterada pelo art. 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, o servidor 
CLAYTON CARLOS ALVES MACEDO, MASP 615.160-9 pela 
remuneração do cargo efetivo de GESTOR AMBIENTAL, Nível V, 
Grau A, acrescida de 0% do vencimento do cargo de provimento em 
comissão do DAI-22 MA11004424, a partir de 26/10/2023.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos 
termos do art. 20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, alterada 
pelo art. 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, a servidora 
EUGENIA TEIXEIRA, MASP 1.335.506-0 pela remuneração do cargo 
efetivo de GESTOR AMBIENTAL, Nível VI, Grau A, acrescida de 
50% do vencimento do cargo de provimento em comissão do DAI-18 
MA1100328, a partir de 26/10/2023.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente no uso de 
suas atribuições, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, 
alterada pelo art. 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, o 
servidor FERNANDO BALIANI DA SILVA, MASP 1.374.348-9 pela 
remuneração do cargo efetivo de GESTOR AMBIENTAL, Nível II, 
Grau A, acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em 
comissão do DAI-37 MA1100031, a partir de 26/10/2023.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos 
termos do art. 20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, alterada pelo 
art. 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, o servidor FREDERICO 
AUGUSTO MASSOTE BONIFACIO, MASP 1.364.259-0 pela 
remuneração do cargo efetivo de GESTOR AMBIENTAL, Nível II, 
Grau A, acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em 
comissão do DAI-31 MA1100011, a partir de 26/10/2023.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente no uso de 
suas atribuições, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, 
alterada pelo art. 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, a 
servidora GIOVANA RANDAZZO BARONI, MASP 1.368.004-6 pela 
remuneração do cargo efetivo de ANALISTA AMBIENTAL, Nível I, 
Grau D, acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em 
comissão do DAI-22 MA1100441, a partir de 26/10/2023.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente no uso de 
suas atribuições, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, 
alterada pelo art. 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, o servidor 
GISLANDO VINICIUS ROCHA DE SOUZA, MASP 1.182.856-3 pela 
remuneração do cargo efetivo de ANALISTA AMBIENTAL, Nível VI, 
Grau D, acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em 
comissão do DAI-22 MA1100433, a partir de 26/10/2023.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202311180038000113.
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